
SÚMULA

102ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Patrimônio Cultural (CPC-CAU/RS) 

 

 

DATA 14 de maio de 2025, quarta-feira HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Remoto Via Microsoft Teams

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

José Daniel Craidy Simões Coordenador

Carline Luana Carazzo Coordenadora Adjunta

Ariane Pedrotti de Ávila Dias Membro Suplente

Marilia Pereira de Ardovino Barbosa Membro Suplente

Nathália Pedrozo Gomes Membro Suplente

ASSESSORIA
Melina Greff Lai Arquiteta e Urbanista

Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

CONVIDADOS Gelson Luiz Benatti Gerente Executivo

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para o início da reunião às 14h02min com os(as) quatro Conselheiros(as)
acima nominados(as). Os Conselheiros Pedro Xavier de Araújo, Marcos Antonio Frandoloso e
Vivian Ribeiro Magalhães solicitaram a convocação do seu membro suplente. 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 101ª Reunião Ordinária foi aprovada por 04 votos favoráveis e 01 abstenção da
Conselheira Ariane Pedrotti de Ávila Dias. 

Encaminhamento Encaminhar para assinatura do Coordenador e solicitar a publicação no Portal de Transparência.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento É mantida a pauta prevista.

 

4. Comunicação
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Comunicado

A conselheira Carline informa sobre a programação do evento Rumos em Santa Maria. Será
realizada uma caminhada guiada pela Arquiteta e Urbanista Lídia Rodrigues, com o tema "Art
Déco", mediada pela própria conselheira Carline e pela conselheira Ariane. Durante a aJvidade,
serão apresentados prédios do acervo do Centro de Memória, estabelecendo relações com a
arquitetura de Santa Maria. O conselheiro José complementa que haverá também uma Oficina
de Fotografias no dia 29 de maio, às 10h. A conselheira Carline detalha o cronograma completo
do evento Rumos:

Quinta-feira:

9h30 às 10h: Palestra "Fuja das armadilhas"

10h às 12h: Oficina de Fotografias

14h: Caminhada do Patrimônio "Art Déco"

19h30: Palestra principal

Sexta-feira:

Manhã: Reunião Plenária

Tarde: Oficinas

Já no sábado, a conselheira comunica que terá uma caminhada do Centro de Memória "Semana
dos Museus", em parceria com o Museu Julio de CasJlhos. A conselheira também menciona o
projeto "História Oral" desenvolvido pelo Centro de Memória, que consiste em uma série de
vídeos com depoimentos de profissionais idosos da área, visando preservar memórias que
possuem poucos registros. O material estará disponível em breve nas redes sociais do CAU/RS.
Por fim, a conselheira Nathália relata sua parJcipação no Seminário Internacional de Patrimônio
Histórico da Associação Victorino Fabião Vieira, ocorrido na manhã dia 14 de maio, com retorno
para o dia seguinte. Ela destaca a diversidade de parJcipantes e abordagens, mencionando as
palestras da Arquiteta e Urbanista Luiza Duran e de um profissional argenJno responsável pelo
projeto da Livraria Globo.

 

5. Ordem do dia

5.1 Revogação do Auxílio Participação Remota

Fonte Gerência Executiva

Relatores Gelson Luiz Benatti
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Discussão

O gerente Gelson relata a revogação do auxílio de parJcipação remota, explicando que o
CAU/BR alterou a Resolução 238, que trata das verbas indenizatórias pagas aos conselheiros pela
parJcipação nas aJvidades do Conselho, revogando os auxílios de parJcipação remota. O
CAU/RS quesJonou a decisão, uma vez que o calendário oficial previa reuniões remotas, mas o
CAU/BR, por meio de um OQcio, ordenou a suspensão do pagamento desse auxílio. A parJr de
junho, essas alterações já estarão em vigor. A respeito do ajuste no pagamento do auxílio para
parJcipação em órgãos colegiados e deliberaJvos, o gerente Gelson afirma que atualmente, o
CAU/RS paga R$ 324,00 por essa parJcipação, mas a norma do CAU/BR estabelece que, para
reuniões de um turno, o valor é limitado a R$ 220,00, e para reuniões de dois turnos, a R$
440,00. O gerente Gelson afirma que não é possível manter o mesmo valor para reuniões de um
e dois turnos. No entanto, para 2025, não há disponibilidade orçamentária para adequar os
pagamentos conforme a norma do CAU/BR, sendo necessário analisar a questão. Diante disso, a
CPFi sugere que a gerência execuJva organize um calendário adaptado às necessidades de cada
comissão. A conselheira Ariane comenta que uma reunião de dois turnos não seria viável para a
CPC-CAU/RS, preferindo duas reuniões mensais. O conselheiro José opina que o CAU/RS é
reconhecido pelo bom trabalho realizado e vê a medida como uma estratégia de
desmobilização, já que a cobrança ocorre em meio ao período orçamentário. A conselheira
Marília concorda que reuniões únicas mensais de dois turnos não seriam produJvas, sugerindo
reuniões espaçadas, como uma presencial a cada três semanas. A conselheira Carline acredita
que uma reunião mensal é pouco para a CPC-CAU/RS, propondo encontros presenciais
quinzenais para alinhar com a agenda da CED-CAU/RS. O conselheiro José sugere alternar entre
duas reuniões em um mês e uma no seguinte, a fim de conciliar a agente da conselheira Carline
conforme a proposta da conselheira Marília.

Encaminhamento
Os membros concordam em realizar as reuniões da seguinte forma: Um mês com duas reuniões
presenciais, e no outro, com apenas uma reunião presencial.

 

5.2 Mapeamento de Eventos Relevantes para a Atuação dos Membros da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

A conselheira Carline informa que mapeou alguns eventos cujas inscrições ou submissão de
arJgos já foram encerradas, mas considera relevante comparJlhá-los com a Comissão. Ela
propõe que, dentro do orçamento disponível da CPC-CAU/RS, seja avaliada a parJcipação da
comissão em algum desses eventos, independentemente de submissão ou apresentação de
trabalhos. O conselheiro José ressalta que o ideal seria priorizar parJcipações que envolvam
produção intelectual, visto que o crescimento profissional é mais evidente nesses casos. No
entanto, ele menciona que a comissão pode atuar de diferentes formas, como por meio de
palestras, sem necessariamente estar vinculada a uma produção acadêmica direta. Ele sugere
que a comissão elabore uma agenda de eventos e defina as melhores estratégias de
parJcipação. A conselheira Carline quesJona se haverá pauta da CPC-CAU/RS na Conferência
Internacional de Arquitetura em Brasília/DF. O conselheiro José lamenta a falta de organização
do evento e esclarece que tem programação com 2/3 de palestrantes não confirmados, o CAU/RS
tem uma demanda de propor temas e ações em Brasília/DF nesses dias e por fim, terá uma
reunião com a Câmara TemáJca. O conselheiro alega que renovou o contato com o CAU/DF e vai
atualizar sobre o assunto na próxima reunião da CPC-CAU/RS.

 

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.3 Guia do Patrimônio - Retorno da assessoria

Fonte Assessoria CPC-CAU/RS
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Relatores Assessoria CPC-CAU/RS

Discussão

A assessora Melina informa que idenJficou 44 (quarenta e quatro) municípios com patrimônio
reconhecido que não responderam à pesquisa. Também afirma que solicitou os contatos das
secretarias de Cultura e Planejamento dessas cidades e encaminhou a lista ao Secretário de
Relações InsJtucionais, Fausto Leiria. A previsão é que os e-mails sejam enviados até o dia 15 de
maio. Caso não haja retorno dos municípios, a Comissão deverá discuJr alternaJvas para
estabelecer um novo contato com os Municípios. Em seguida, a assessora Daniela comparJlha na
tela os resultados da pesquisa realizada por meio do Forms, que registra até a atualidade, um
total de 114 (cento e catorze) respostas de municípios gaúchos.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.4 Relato de Erechim/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Ariane Pedrotti de Ávila Dias

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento

Repautar para a próxima reunião.

É aprovada a Deliberação CPC-CAU/RS n. 003/2025, que solicita a presença do Secretário de
Relações InsJtucionais, Fausto Leiria e do Assessor Jurídico, Cezar, na reunião da CPC-CAU/RS do
dia 04/08, por 05 (cinco) votos favoráveis.

 

5.5 Informações dos Processos Judiciais da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

Processo da SMOV: O conselheiro José informa que o processo da SMOV foi colocado sob sigilo
em virtude da abertura de um processo criminal para apurar a responsabilidade pelo descarte de
60% do acervo. Ele menciona que o jornalista Tiago Medina realizou uma reportagem nos dias 13
e 14 de maio sobre outros acervos vinculados à prefeitura, destacando o papel fundamental da
imprensa na garantia da transparência desses casos.

Processo Cine Colombo: O CAU/RS aguarda o posicionamento do juiz após a concordância do
Ministério Público (MP) quanto ao laudo técnico apresentado, que contém jusJficaJvas
consideradas superficiais para determinar a demolição da marquise e de parte da fachada do
Cine Colombo. A decisão judicial está pendente.

Encaminhamento

Repautar para a próxima reunião.

É aprovada a Deliberação CPC-CAU/RS n. 003/2025, que solicita a presença do Secretário de
Relações InsJtucionais, Fausto Leiria e do Assessor Jurídico, Cezar, na reunião da CPC-CAU/RS do
dia 04/08, por 05 (cinco) votos favoráveis.

 

5.6 Relato sobre o evento da Câmara Temática do Patrimônio

Fonte CPC-CAU/RS
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Relatores José Daniel Craidy Simões

Discussão

O conselheiro José relata os problemas de organização ocorridos no primeiro dia do evento, que
contava com três palestras programadas. Dois palestrantes faltaram, comparecendo apenas o
Arquiteto e Urbanista Carlos Fernando Andrade, que discorreu durante três horas e falou mais
sobre si mesmo do que sobre o tema previsto. Em seguida, o próprio conselheiro José
apresentou um relato sobre as enchentes na região. Posteriormente, realizou-se uma reunião
com os coordenadores das linhas de trabalho para definir estratégias de atuação em situações
emergenciais. Durante os trabalhos, foi feito um levantamento específico sobre a Igreja de São
Francisco de Assis, cabendo ao Arquiteto e Urbanista Cláudio Maiolino e ao próprio conselheiro
José a responsabilidade pela vistoria técnica. Quanto às medidas de estabilização do local, o
conselheiro José observa que o escoramento estava muito bem executado e em pleno
andamento, permitindo condições seguras para os trabalhos necessários.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Fiscalização em Patrimônio

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Relato de Erechim/RS - Fausto Leiria

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Guia do Patrimônio

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Processos Judiciais -  Cezar Rieger

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Avaliação do Calendário das Reuniões da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Editais da CPC-CAU/RS: Educação Patrimonial e Concurso de Fotografias

Fonte CPC-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 15h28min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 02/06/2025, às 10:35 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por CARLINE LUANA CARAZZO, Coordenador(a) Adjunto(a), em
06/06/2025, às 17:13 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 944CFCDA e informando o identificador 0580545.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.000997/2025-52 0580545v47
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